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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA
ESTADO DE PERNAMBUCO
GABINETE DO PREFEITO





PROJETO DE LEI Nº 052/2022

Dispõe sobre a denominação de logradouro público, e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Goiana/PE, no uso de suas atribuições legais e, ainda, amparado na Lei Orgânica do Município, submete à apreciação da Câmara Municipal de Vereadores o seguinte texto:
Art. 1º Fica denominada de JOSÉ AUGUSTO DE MIRANDA, a Praça localizada na Rua Nova, centro, Goiana/PE. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário
Gabinete do Prefeito do Município de Goiana, 14 de dezembro de 2022.


EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO
Prefeito









JUSTIFICATIVA 
	

	Também conhecido em sua cidade como “o Mascate”, Zé Miranda, como era popularmente chamado nasceu em 21 de abril de 1920 na cidade de Aliança. Aos 20 anos veio para Goiana-PE juntamente com seus irmãos, lugar onde conheceu Maria José Gomes de Miranda (sua esposa) na qual constituíram uma família de 11 filhos. 
	Juntos construíram um patrimônio incluindo casas e um sítio onde plantava cana-de-açúcar e criava gados de corte, além de seu Jerico (jumento), um animal de estimação utilizado para o transporte de mercadorias para a cidade, engenhos e distritos. O percurso era feito a pé, onde os produtos eram comercializados apenas batendo duas tabuinhas em suas mãos, identidade sonora para avisar que por ali passava levando material de higiene pessoal e estética. 
	O Mascate Zé Miranda, faleceu aos 61 anos de idade, em 26 de abril 1981.
Fonte: informações dos familiares.
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